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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 25/2022 

 

Contratada: CONSTRUTORA HGB LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma e ampliação da EFS “Central”, localizado na rua Nove 

de Julho, centro e EFS “Saúde Certa”, localizado na rua 

Claudionor Cerri, Jardim São Sebastião, conforme Projetos, 

Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, ART e mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário até o dia 11 de maio de 2024, sem alteração nos 

valores, conforme justificativa anexa. 

DATA: 18/01/2024 

TOMADA DE PREÇO N.º 06/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 33/2022 
 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 43/2022 
 

Contratada: JOÃO PAULO DE ANDRADE 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 
 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2022 

 

Contratada: PAOLY ALMEIDA BAPTISTELLA 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 40/2022 

 

Contratada: JULIO CESAR BRANDI JUNIOR 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 44/2022 

 

Contratada: GUILHERME AUGUSTO ROQUE COSTA 

374551178816 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 
 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 41/2022 

Contratada: GEOVANE DA SILVA 39200984800 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 42/2022 

 

Contratada: CARLOS ALBERTO TESSER 27496524808 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 46/2022 

 

Contratada: ALAN GABRIEL CASEMIRO 43400340880 

Objeto: Credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para a data 

comemorativa do aniversário da cidade e outras que venham a 

ser necessárias; 

Moivo: Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no Contrato 

Originário e aditivo, que terá sua vigência até a data de 

07/10/2024, não há alteração nos valores do presente contrato. 

DATA: 06/10/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 05/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2022 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 001 

TOMADA DE PREÇOS N.º17/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º88/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público, a todas as empresas interessadas em 

participar do referido certame, a rerratificação, procedimento 

licitatório nº 88/2023, na modalidade de Tomada de Preço N.º 

17/2023, tendo como objetivo Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de investigação 

detalhada, avaliação de risco a saúde e plano de encerramento e 

intervenção do antigo “lixão” á céu aberto no Município, nos 

moldes da legislação ambiental e normas vigentes, para devida 

aprovação perante a CETESB, conforme o termo de referência e 

mediante as condições estabelecidas neste Edital, a seguinte 

alterações: 

1.Para alteração do item 06.02., sua redação passando a ser:  

a) O cronograma físico financeiro, conforme modelos que 

compõe o mesmo Anexo do presente edital. 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame, conforme:  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA TOMADA DE 

PREÇO N.º 17/2023 COM NOVA DATA NO DIA 08/02/2024 

às 14h00min. O edital está disponível no site 

www.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

/Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do TOMADA DE PREÇO N.º 17/2023. 

DATA: 19/01/2024. 

Publique-se 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 20/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 20/2023, Processo 

n° 96/2023, com encerramento no dia 18/01/2024, às 14:00 

horas, tendo como objeto principal a contratação de empresa 

especializada em execução de reforma de revitalização e 

iluminação da entrada principal da cidade, nos termos do 

convênio nº 103969/2022, celebrado entre este município e o 

governo do Estado de São Paulo, conforme Projetos, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, ART e mediante as condições estabelecidas neste 

Edital.  

Em presente sessão pública em verificação dos documentos 

presentes no envelope nº 01, que são os respectivos às 

habilitações da empresa foram verificados da seguinte maneira: 

A empresa CONSTRUTORA DIVINOLANDENSE LTDA, 

estava com a documentação irregular, quanto a qualificação 

técnica, presente no item 06.06- a2, sendo que a empresa 

apresentou prova de aptidão genérica, não trazendo informações 

quanto as características, quantidades e prazo, trazendo apenas o 

objeto das obras executadas. Posto isso, foi declarada 

“INABILITADA” na presente sessão pública 

Em prosseguimento, pelo fato das empresas não terem 

representantes na presente sessão, abre-se o prazo de 05 (cinco) 

dias para interesse de recurso a contar da lavratura da ata. Nada 

mais havendo de tratar, às 14 horas e 09 minutos, suspensos os 

trabalhos para a lavratura da presente Ata que após a leitura 

desta, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 

presentes. 
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Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 18 de janeiro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

Comunicado 

TOMADA DE PREÇOS N.º 18/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 94/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 18/2023, Processo 

n° 94/2023, com encerramento no dia 16/01/2024, às 14:00 

horas, tendo como objeto principal a contratação de empresa 

especializada para execução de serviço de recapeamento 

asfáltico, por intermédio do departamento de Planejamento do 

município de São Sebastião da Grama conforme Projetos, 

Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, ART e mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Em presente sessão pública em verificação dos documentos 

presentes no envelope nº 01, que são os respectivos às 

habilitações da empresa foram verificados da seguinte maneira: 

As empresas NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, JTR CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLENAGEM LTDA, PAVINI ENGENHARIA LTDA, 

PAVFRAN ENGENHARIA LTDA, HR PAV 

CONSTRUTORA LTDA e  CONSTRUTORA ETAPA LTDA 

estavam com a documentação regular, posto isso foram 

declaradas “HABILITADAS” na presente sessão pública. 

Em prosseguimento, pelo fato das empresas não terem 

representantes na presente sessão, abre-se o prazo de 05 (cinco) 

dias para interesse de recurso a contar da lavratura da ata. Nada 

mais havendo de tratar, às 15 horas e 30 minutos, suspensos os 

trabalhos para a lavratura da presente Ata que após a leitura 

desta, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 

presentes. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 16 de janeiro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 19/2023, Processo 

n° 95/2023, com encerramento no dia 17/01/2024, às 14:00 

horas, tendo como objeto principal a contratação de empresa 

especializada para execução de serviço de pavimentação 

asfáltica da Estrada “Morro do Cristo”, por intermédio do 

departamento de Planejamento do município de São Sebastião 

da Grama, conforme Projetos, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Em presente sessão pública em verificação dos documentos 

presentes no envelope nº 01, que são os respectivos às 

habilitações da empresa foram verificados da seguinte maneira: 

As empresas NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS LTDA e 

CONSTRUTORA ETAPA LTDA estavam com a documentação 

regular, posto isso foram declaradas “HABILITADAS” na 

presente sessão pública. 

Em prosseguimento, pelo fato das empresas não terem 

representantes na presente sessão, abre-se o prazo de 05 (cinco) 

dias para interesse de recurso a contar da lavratura da ata. Nada 

mais havendo de tratar, às 14 horas e 47 minutos, suspensos os 

trabalhos para a lavratura da presente Ata que após a leitura 

desta, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 

presentes. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 17 de janeiro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 007, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE 

PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA/SP. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO que, em 1° de abril de 2021, entrou em 

vigor a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 003, de 10 de janeiro de 2024, 

que regulamentou a Lei nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), no âmbito do Município de São 

Sebastião da Grama. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 
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CONSIDERANDO que uma pesquisa de preços realizada com 

empenho, primando pela realidade de mercado, certamente 

norteará a Administração Pública à obtenção não só dos 

melhores preços como, principalmente, de uma contratação de 

qualidade; 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Fica estabelecido o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública do Município de São Sebastião da Grama/SP. 

§1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de 

obras, serviços de engenharia. 

§2º Os órgãos e entidades da administração municipal, direta ou 

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos de 

que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 

de 2021. 

§3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico 

constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá 

ser observado o disposto neste Decreto. 

§4º. Todas pesquisas de preços serão realizadas pelo Setor 

Municipal de Licitações e Contratos Administrativos, exceto nos 

casos abrangidos pelos Artigos 75, § 7º e 95, § 2º.  

 

§5º. Sem prejuízo ao descrito no §4º, fica facultado ao gerente 

do departamento requisitante a realização das pesquisas de 

preços, sendo, neste caso, de sua total responsabilidade as 

informações prestadas aos setores de Compras e de Licitações e 

Contratos Administrativos, observando-se os preceitos legais 

aplicáveis.  

 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 

desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 

valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral; 

III - mídia especializada: jornais, revistas, estudos 

realizados em todo o país por instituições especializadas, portal 

da internet, desde que haja um notório e amplo reconhecimento 

no âmbito que atua, como a Tabela de Preço Médio de Veículos 

- Tabela FIPE, entre outros; 

 

IV - site especializado: caracteriza-se por estar vinculado 

necessariamente a um portal na Internet com a utilização de 

ferramentas de busca de preços ou tabela com listas de preços, 

atuando de forma exclusiva ou preponderante, na análise de 

preços de mercado, desde que haja um notório e amplo 

reconhecimento no âmbito de sua atuação, como WebMotors, 

Wimoveis, entre outros; 

V - site de domínio amplo: site presente no mercado nacional 

de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de 

boa credibilidade no ramo de atuação, desde que seja uma 

empresa legalmente estabelecida.  

VI - média: soma dos valores de um determinado conjunto de 

medidas, dividindo-se o resultado dessa soma pela quantidade 

dos valores que foram somados; 

VII - mediana: depois de ordenados os valores por ordem 

crescente ou decrescente, a mediana é o valor que ocupa a 

posição central, se a quantidade desses valores for ímpar, ou a 

média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores 

for par. 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Formalização 

 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento 

que conterá, no mínimo: 

 I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) 

responsável(is) pela pesquisa; 

III - caracterização das fontes consultadas;  

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para 

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 
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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que 

lhe dão suporte;  

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o  inciso IV do art. 5º deste 

Decreto. 

§1º A identificação do agente responsável pela pesquisa e aquela 

realizada diretamente com fornecedores deverá conter assinatura 

física ou digital, bem como, o nome completo e a data de 

emissão.  

§2º Na hipótese de pesquisa direta com fornecedores, cuja 

resposta seja encaminhada por meios digitais, como aplicativos 

de mensagens e/ou e-mail, o comprovante de recebimento 

deverá ser anexado ao processo. 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos 

e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução 

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 

quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado. 

Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços, Portal Nacional de 

Contratações Públicas, ou banco de preços em saúde, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Federal, Estadual e Municipal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-

mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos. 

§2º Quando a pesquisa de preços for realizada com 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto licitado; 

II- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 

b) número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

 

d) data de emissão; 

 

e) nome completo e identificação do responsável; 

 

III- informação aos fornecedores das características da 

contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto 

a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação 

correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação. 

§3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 

em orçamento fora do prazo estipulado, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável. 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 18 de 30                                                                                                      sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

§4º A pesquisa realizada com base no inciso III do caput, sempre 

que possível, deve recair em sites seguros, detentores de 

certificados que venham a garantir que estes são confiáveis e 

legítimos. 

§5º A consulta a fornecedores deve ocorrer de forma 

suplementar, subsidiária, na ausência de obtenção de preços 

praticados junto à Administração Pública. 

§6º O índice oficial a ser utilizado para a atualização dos preços 

deverá ser aquele que melhor se adeque às especificidades do 

objeto a ser contratado, sendo admitido o uso do IPCA na 

ausência de índice específico para o objeto. 

§7º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços 

de engenharia, o valor estimado, deve conter percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 

I.Composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana/média do item correspondente do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 

para as demais obras e serviços de engenharia; 

 

II.Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 

data e a hora de acesso; 

 

III.Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 

data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; e, 

 

IV.Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

devendo respeitar as formas de acesso no portal do Governo. 

 

§8º. No processo licitatório e dispensa para contratação de obras 

e serviços de engenharia/arquitetura sob os regimes de 

contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 

contratação será calculado acrescido ou não de parcela referente 

à remuneração do risco. Art. 23, §5º. 

 

§9º. Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento 

que compuser suas respectivas propostas, todo detalhamento. 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável. 

§2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 

estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 

ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados 

critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 

em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

§5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que 

devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 

aprovada pela autoridade competente. 

§6º Quando o preço estimado for obtido com base única no 

inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do 

item nos sistemas consultados. 

§7º A utilização do preço mínimo deverá ser preferencialmente 

adotado quando forem desconsiderados os valores inexequíveis e 

os excessivamente elevados e se, o objeto a ser contratado, não 

apresentar um histórico elevado de licitações desertas por 

motivo de estimativa de preços considerada inexequível. 

§8º Deverá ser considerado ainda se, nas contratações anteriores, 

como regra, houve diferença expressiva entre a estimativa de 

preços realizada pelo órgão e o valor efetivamente homologado e 

contratado, demonstrando que o orçamento foi superestimado. 

§9º A utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se 

apresenta de forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há 

influência dos extremos dos dados coletados. 

§10 A média é indicada, quando a administração julgar não ser 

mais adequada a utilização do preço mínimo e quando os preços 

estão dispostos de forma homogênea, sem a presença de valores 

extremos, ou seja, quando é adotado um método de avaliação 

que exclui os inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Definição de preços inexequíveis ou excessivamente elevados 
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Art. 7º. Para verificar a inexequibilidade de um valor obtido na 

pesquisa de preços, deverá ser feita sua comparação à média dos 

demais valores, e se o resultado for inferior a 75%, poderá ser 

considerado como inexequível. 

Parágrafo único. Os valores registrados em atas de registro de 

preço e contratos firmados com o poder público, em execução ou 

executados, que se enquadrarem na situação acima assinalada, 

não deverão ser considerados inexequíveis, uma vez que, tendo 

sido executados pela administração ou previamente avaliados no 

processo de licitação já tiveram sua exequibilidade demonstrada. 

Art. 8º. Para verificar a existência de preços excessivamente 

elevados, sempre que o valor for superior a 25% da média dos 

demais preços, a Administração poderá assim considerá-lo. 

Parágrafo único. Se a Administração adotar o menor preço 

como critério de definição do preço de mercado, entende-se 

razoável o limite de 25% para classificação de um preço como 

excessivamente elevado. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 9º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 

públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 

objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 

objeto pretendido. 

§3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa.  

§5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de 

solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC 

Art. 10. Os preços de itens constantes nos Catálogos de 

Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 

Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, serão preferencialmente utilizados como preço 

estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em 

valor inferior.  

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em 

modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela 

Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como 

preço estimado. 

 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

 

Art. 11. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo 

na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Art. 12. Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE PEQUENAS 

COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PRONTO PAGAMENTO, NA FORMA DO §2º, DO 

ARTIGO 95, DA LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO DO 
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PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA/SP. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO que, em 01 de abril de 2021, entrou em 

vigor a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 14.133/2021 prevê 

que várias questões poderão ser disciplinadas por regulamento, 

bem como que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão  aplicar os regulamentos editados pela União para 

execução da citada Lei; 

CONSIDERANDO a parte final do §2º, do artigo 95, da Lei 

14.133/2021, que prevê as pequenas compras e prestação de 

serviços de pronto pagamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar mecanismos 

que confiram maior efetividade à realização das licitações e 

contratações públicas; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Para os efeitos da parte final do §2º, do artigo 95, da 

Lei 14.133/2021, poderão ser realizadas pequenas compras ou 

prestação de serviços de pronto pagamento, desde que 

observado e respeitado o valor máximo permitido no citado 

dispositivo e vigente à época da contratação, bem como estejam 

dotados, cumulativamente, dos requisitos de imprevisibilidade, 

urgência e /ou emergência, devidamente justificados pelo 

requisitante. 

Art. 2º - O disposto no presente Decreto consiste na realização 

de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 

pagamento sempre precedidos de empenho em dotação própria 

para realizar despesas que, pela excepcionalidade, 

imprevisibilidade, urgência e/ou emergência, a critério do 

Ordenador de Despesa e sob sua inteira responsabilidade, não se 

apresentem passíveis de planejamento e não possam ser 

submetidas ao procedimento licitatório ou contratação direta, 

dependendo da estimativa de valor dos materiais, bens ou 

serviços a serem adquiridos. 

Art. 3º - Será considerado válido o contrato verbal com a 

Administração do Município de São Sebastião da Grama para a 

realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 

pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 

superior ao máximo permitido e vigente à época da contratação, 

conforme disposto no §2º do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, 

com alterações posteriores. 

Art. 4º - Serão consideradas como pequenas compras ou 

prestação de serviços de pronto pagamento, as despesas que não 

possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, 

dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no 

Art. 1º, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, 

reproduções de documentos e publicações diversas; 

II – taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que 

tenham como objetivo o a capacitação, o treinamento e o 

aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, 

confecção de chaves, etc; 

IV – aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no 

almoxarifado ou do serviço, desde que plenamente justificada 

pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 

nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o 

fornecimento do material ou da prestação de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de 

veículos; 

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que 

justificada a inviabilidade da realização de procedimento 

licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização 

pelo Ordenador de Despesa. 

§1º - As despesas referidas no presente Decreto, serão 

precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas 

orçamentárias. 

§2º - Para os efeitos do presente artigo, entende-se por 

manutenção emergencial os casos nos quais não será possível 

continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em 

trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do 

automóvel. 

§3º - Poderá ser considerada como pequena compra dentro do 

limite estabelecido no §2º do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a despesa com combustível, desde que a 

necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 

fundamentada, observadas as demais formalidades legais 

aplicáveis, sem prejuízo da devida prestação de contas. 

Art. 5º - Para os efeitos do presente Decreto, em se tratando de 

pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, 

é facultado a apresentação de Estudo Técnico Preliminar. 
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Art. 6º - A pesquisa de preços será simplificada nas hipóteses de 

pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 

pagamento, cujo valor da contratação não ultrapasse o valor 

previsto no artigo 95, §2º, da Lei nº 14.133/2021, na forma do 

artigo 23, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

Art. 7º - Para as contratações de pequenas compras, bem como 

prestação de serviços de pronto pagamento, cujo valor esteja 

compreendido no limite que trata o § 2º, do artigo 95, da Lei nº 

14.133/2021, deverá ser realizado o seguinte procedimento: 

I – apresentação de ofício pelo respectivo Gerente com as 

justificativas pertinentes, que conterá, cumulativamente, os 

requisitos de imprevisibilidade, urgência e/ou emergência; 

II - pesquisa de preços direta, a ser realizada pelo Setor 

Municipal de Compras, com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores; 

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

IV - Autorização da autoridade competente. 

Art. 8º - Fica dispensada a emissão de parecer jurídico para 

pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 

pagamento cujos valores sejam iguais ou inferiores ao limite 

estabelecido § 2º, do art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 9º - Para eventuais casos omissos deverá prevalecer o que 

dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Art. 10 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se os atos administrativos anteriormente 

publicados com disposições contrárias.   

 

São Sebastião da Grama, 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÕES REGIDAS PELA LEI N.º 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA/SP. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO que, em 1° de abril de 2021, entrou em 

vigor a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 78 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 003, de 10 de janeiro de 

2024, que regulamentou a Lei nº. 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), no âmbito do 

Município de São Sebastião da Grama. 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar mecanismos 

que confiram maior efetividade à realização das licitações e 

contratações públicas; 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos neste Decreto os procedimentos 

auxiliares para a realização de licitações e contratações públicas 

regidas pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública do Município de São Sebastião da 

Grama/SP. 

§1º Os procedimentos auxiliares tramitarão sob responsabilidade 

do Setor de Licitações e Contratos Administrativos. 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, 

na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 

valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral; 

III - mídia especializada: jornais, revistas, estudos realizados em 

todo o país por instituições especializadas, portal da internet, 

desde que haja um notório e amplo reconhecimento no âmbito 
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que atua, como a Tabela de Preço Médio de Veículos - Tabela 

FIPE, entre outros; 

IV - site especializado: caracteriza-se por estar vinculado 

necessariamente a um portal na Internet com a utilização de 

ferramentas de busca de preços ou tabela com listas de preços, 

atuando de forma exclusiva ou preponderante, na análise de 

preços de mercado, desde que haja um notório e amplo 

reconhecimento no âmbito de sua atuação, como WebMotors, 

Wimoveis, entre outros; 

V - site de domínio amplo: site presente no mercado nacional de 

comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa 

credibilidade no ramo de atuação, desde que seja uma empresa 

legalmente estabelecida.  

VI - média: soma dos valores de um determinado conjunto de 

medidas, dividindo-se o resultado dessa soma pela quantidade 

dos valores que foram somados; 

VII - mediana: depois de ordenados os valores por ordem 

crescente ou decrescente, a mediana é o valor que ocupa a 

posição central, se a quantidade desses valores for ímpar, ou a 

média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores 

for par. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Do Credenciamento 

 

Art. 3º. O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas 

poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente, nos casos em que é viável e 

vantajosa para a Administração Municipal a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

Art. 4º. O edital de credenciamento será permanentemente 

aberto para ingresso de novos interessados. 

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser revogado a 

qualquer tempo, mediante justificativa, sem prejuízo da 

continuidade das relações contratuais já estabelecidas. 

Art. 5º. O edital de credenciamento conterá objeto específico, 

exigências de habilitação, exigências de qualificação técnica, 

regras da contratação, valores fixados para remuneração, minuta 

de termo contratual e modelos de declarações. 

§ 1º Na hipótese do credenciamento fundado no inciso III do 

artigo 3º deste decreto, a Administração deverá registrar as 

cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

§ 2º Será constituída Comissão de Contratação, à qual incumbirá 

a responsabilidade pelo processamento do Credenciamento. 

Art. 6º. O interessado deverá apresentar a documentação para 

avaliação pela Comissão de Contratação, no prazo definido no 

edital, que não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contados de 

sua divulgação. 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação poderá solicitar 

esclarecimentos, retificações e complementações da 

documentação ao interessado. 

Art. 7º. Caberá recurso da decisão da Comissão de Contratação, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação 

do resultado. 

Art. 8º. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe 

a sua reapresentação pelo interessado, condicionado ao 

preenchimento da exigência não atendida no pleito anterior. 

Art. 9º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos 

no edital será credenciado pelo órgão ou entidade contratante, 

encontrando-se apto a executar o seu objeto. 

Art. 10. Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório 

que os credenciados mantenham regulares todas as condições de 

habilitação e que informem toda e qualquer alteração 

relacionada às condições de credenciamento. 

Art. 11. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação 

do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação do 

objeto. 

Art. 12. O edital poderá prever as seguintes penalidades ao 

credenciado, garantido o contraditório e a ampla defesa e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis: 

I - advertência por escrito; 

II - suspensão temporária do seu credenciamento; 

III - descredenciamento; 

IV - multa. 

Parágrafo único. O descumprimento de obrigações contratuais 

será regido pelo instrumento firmado. 
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Art. 13. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a 

qualquer tempo, mediante solicitação escrita ao órgão ou 

entidade contratante, que deliberará no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não 

desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos formalizados. 

Art. 14. Caso não se pretenda a contratação, ao mesmo tempo, 

de todos os credenciados, o edital deverá prever critério objetivo 

de distribuição da demanda entre os credenciados, observando-

se sempre o critério de rotatividade. 

Parágrafo único. Os novos credenciados, ao ingressarem no 

credenciamento, nos termos do artigo 4º, caput, deste decreto, 

serão posicionados após o último credenciado, observada a 

ordem estabelecida. 

Art. 15. As contratações serão formalizadas por termo de 

contrato ou outro instrumento hábil, observado o disposto no 

artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo para assinatura do contrato 

ou início da execução dos serviços, sem justificativa aceita pelo 

órgão contratante, será convocado o próximo credenciado de 

acordo com a ordem estabelecida em sorteio. 

Art. 16. Nos casos de contratações decorrentes de seleção a 

critério de terceiros, a pessoa natural ou jurídica credenciada 

receberá o Termo de Credenciamento. 

Art. 17. A remuneração pela execução contratual será realizada 

pela Administração Municipal ou pelo terceiro, conforme 

estabelecido no edital. 

§ 1º Sendo a execução remunerada pela Administração 

Municipal, os valores constarão do Edital de Credenciamento. 

§ 2º A execução remunerada por terceiros observará o valor 

máximo definido pela Administração Municipal. 

Art. 18. Os órgãos ou entidades responsáveis pelo 

credenciamento deverão divulgar no sítio eletrônico oficial as 

pessoas físicas ou jurídicas credenciadas, esclarecendo as regras 

de remuneração. 

Art. 19. O edital fixará a vigência do Termo de Credenciamento 

e as condicionantes para fins de sua renovação. 

Art. 20. O credenciamento para atendimento a demandas que 

possuam flutuações constantes nos valores da prestação e das 

condições de contratação dar-se-á mediante o atendimento aos 

requisitos de habilitação constantes do edital. 

Art. 21. A verificação da atualidade dos valores da prestação e 

das condições de contratação dar-se-á: 

I - mediante pesquisa, preferencialmente eletrônica, diretamente 

junto aos credenciados, para atendimento da demanda; 

II - por meio de atualização das informações, a partir de 

comunicação, preferencialmente eletrônica, por parte do 

credenciado. 

Art. 22. O órgão ou entidade responsável pelo credenciamento 

poderá instituir ambiente virtual para consulta dos preços e das 

condições de contratação, que será atualizado pelas pessoas 

físicas ou jurídicas credenciadas, respondendo estas pelas 

informações lançadas na plataforma, na forma prevista no edital 

de credenciamento. 

Parágrafo único. As contratações serão instruídas a partir das 

informações vigentes à data da consulta ao ambiente virtual pela 

Administração Municipal. 

Seção II 

Da Pré-Qualificação 

 

Art. 23. Será designado agente de contratação ou Comissão de 

Contratação, que será responsável pelo processamento da pré-

qualificação. 

Parágrafo único. A pré-qualificação não gera direito à 

contratação futura. 

Art. 24. A Administração Municipal poderá realizar licitação 

restrita aos licitantes ou bens pré-qualificados, justificadamente, 

desde que: 

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as 

futuras licitações serão restritas aos pré-qualificados; 

II - a pré-qualificação seja total. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o 

prazo máximo de análise dos documentos de pré-qualificação 

será de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 25. No caso de realização de licitação restrita, será 

encaminhado convite por meio eletrônico a todos os pré-

qualificados no respectivo segmento. 

Parágrafo único. O convite não exclui a obrigação de 

atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento 

convocatório. 

Art. 26. Constituem objetivos gerais dos processos de pré-

qualificação de bens: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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I - assegurar que os bens adquiridos possuam um padrão mínimo 

de qualidade e adequação aos serviços a que se destinam; 

II - promover a isonomia no tratamento dispensado aos 

interessados na aprovação de bens; 

III - proporcionar maior precisão na caracterização do bem a ser 

adquirido em compras futuras. 

Art. 27. Para a pré-qualificação, os bens devem estar 

acompanhados das respectivas descrições, justificativa formal 

que demonstre as potenciais vantagens que serão alcançadas 

com o procedimento, forma de avaliação e demais condições, de 

acordo com o termo de referência. 

Art. 28. Os interessados poderão apresentar mais de uma marca 

ou modelo para um mesmo bem a ser pré-qualificado, que 

poderão ser aprovados desde que todos os requisitos do edital 

sejam observados para cada um deles. 

Art. 29. A avaliação das propostas observará os critérios 

estabelecidos no edital. 

§ 1º É facultado, em qualquer fase do processo, a promoção de 

ampla diligência destinada a esclarecer ou complementar sua 

instrução, bem como solicitar a órgãos e entidades competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

§ 2º Quando necessário, poderá ser solicitada a certificação da 

qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 

sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial 

competente ou por entidade credenciada. 

§ 3º Sempre que possível, os testes de avaliação poderão contar 

com a participação dos interessados, os quais, inclusive, poderão 

indicar assistente técnico às suas expensas. 

Art. 30. Da decisão que defere ou indefere a pré-qualificação 

caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da sua publicação. 

Art. 31. Será cancelada a pré-qualificação nas seguintes 

hipóteses, sem prejuízo das penalidades eventualmente 

aplicáveis: 

I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas 

documentais apresentadas no processo de pré-qualificação; 

II - constatação de discrepância relevante entre os resultados dos 

exames realizados nas amostras do bem avaliado e os obtidos 

com o uso e/ou em avaliações posteriores; 

III - quando o bem aprovado deixar de atender a qualquer 

exigência técnica feita pelo Município no respectivo edital de 

pré-qualificação; 

IV - quando a fabricação se torne comprovadamente 

descontinuada; 

V - quando presentes razões de interesse público, devidamente 

justificadas e comprovadas. 

Art. 32. Quaisquer modificações no processo de fabricação ou 

nas características do bem aprovado obrigam o responsável que 

propôs a pré-qualificação a informar ao órgão ou entidade 

contratante e providenciar a adequação dos documentos. 

Art. 33. O Setor de Licitações e Contratos Administrativos 

manterá o cadastro dos bens pré-qualificados. 

Seção III 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

 

Art. 34. O Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI 

terá como escopo a possibilidade de consulta à iniciativa 

privada, com a divulgação de edital de chamamento, para a 

propositura e a realização de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam 

com questões de relevância pública, podendo ter a participação 

restrita a startups. 

Parágrafo único. Compete ao departamento responsável pela 

execução do objeto a condução do PMI, observadas as regras e 

os procedimentos previstos nesta seção. 

Seção IV 

Do Sistema de Registro de Preços 

 

Art. 35. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes;  

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

 

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade, ou a programas de governo;  

 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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V - Quando, para a execução de obras e serviços de engenharia, 

desde que atendidos os requisitos de: existência de projeto 

padronizado, sem complexidade técnica e operacional, e, 

necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado; 

VI - Para inexigibilidade de licitação; e. 

 

VII - Para Dispensa de licitação. 

 

Subseção I 

Da Centralização do Sistema de Registro de Preços para 

Compras e Serviços Comuns a toda a Administração 

Municipal 

 

Art. 36. Compete ao Setor de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

I - realizar o registro de preços para as compras e serviços 

comuns aos órgãos e entidades municipais; 

II – estabelecer os bens e serviços comuns que serão objeto de 

registro de preços por ela gerenciado; 

III - autorizar, mediante solicitação, que a contratação de 

serviços ou a aquisição de bens comuns seja licitada por órgão 

ou entidade diretamente interessado. 

Parágrafo único. O registro de preços, elaborado na forma 

deste artigo, será obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos 

da Administração Direta, nos termos deste decreto. 

Subseção II 

Das Competências do Órgão Gerenciador 

 

Art. 37. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de 

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, em 

especial: 

I - realizar a Intenção de Registro de Preços; 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo, bem como promover as devidas 

adequações com vistas à definição das especificações técnicas 

ou dos projetos básicos para atender aos requisitos de 

padronização; 

III - realizar pesquisa de mercado: 

a) antes da realização do certame, visando aferir os preços 

efetivamente praticados; 

b) após a realização do certame, para fins de prorrogação do 

prazo de vigência da ata, visando aferir a compatibilidade dos 

preços registrados com os efetivamente praticados; 

IV - acompanhar a economicidade dos preços registrados, 

sempre que necessário à preservação do interesse público, 

considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou 

outras condições econômicas específicas, tornando público o 

resultado desse acompanhamento; 

V - promover atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório; 

 

VI - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 

com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 

termo de referência ou projeto básico; 

 

VII - realizar o procedimento licitatório pertinente; 

VIII - indicar os fornecedores, sempre que solicitado, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de 

Registro de Preços; 

IX - informar sobre existência de pedido de revisão de preços 

pendente de julgamento ou decisão; 

X - gerenciar a ata de registro de preços;  

 

XI - acompanhar o consumo dos itens registrados pelos órgãos 

participantes e pelos órgãos não participantes; 

XII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

 

XIII - receber os pedidos de revisão dos preços registrados e 

manifestar-se sobre eles, submetendo a deliberação à autoridade 

competente; 

XIV - conduzir e aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório e no acompanhamento da ata de registro 

de preços; 

XV - aplicar sanção de impedimento de licitar e contratar, 

resultante de infrações aos termos dos contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, durante a sua vigência; 

XVI - submeter a proposta de aplicação de sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar ao secretário municipal 

ou autoridade máxima do órgão ou entidade, resultante de 
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infrações aos termos dos contratos decorrentes da ata de registro 

de preços, praticadas durante a sua vigência; 

XVII - autorizar a prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preços, nos termos deste decreto; 

XVIII - divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama, os preços registrados 

para utilização dos órgãos participantes; 

XIX - cancelar e rescindir a ata de registro de preços, nos termos 

deste decreto. 

Subseção III 

Das Competências dos Órgãos Participantes 

 

Art. 38. Caberá aos Órgãos Participantes: 

I - manifestar interesse em participar do Sistema de Registro de 

Preços, informando ao Órgão Gerenciador, no prazo por este 

estipulado, a sua estimativa de consumo, desde logo 

expressando sua concordância com o objeto a ser licitado; 

II - assegurar que todos os atos para sua inclusão no Sistema de 

Registro de Preços estejam devidamente formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

III - manter-se informado sobre o andamento do Sistema de 

Registro de Preços, inclusive em relação às alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto 

cumprimento às suas disposições; 

IV - verificar perante o Órgão Gerenciador, preliminarmente à 

contratação, a economicidade dos preços registrados; 

V - encaminhar ao Órgão Gerenciador as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

VI - zelar pelo cumprimento das obrigações contratualmente 

assumidas; 

VII - aplicar sanções em virtude de infrações aos termos dos 

contratos firmados, observada a competência do Órgão 

Gerenciador quanto às sanções descritas nos incisos XI e XII do 

artigo 38 deste decreto; 

VIII - informar ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor não 

atender às condições estabelecidas na ata de registro de preços 

ou recusar-se a firmar o contrato, bem como sobre as sanções 

aplicadas; 

IX – assegurar que o objeto da contratação pretendida é 

compatível tecnicamente com o objeto da ata. 

Subseção IV 

Da Intenção de Registro de Preços 

 

Art. 39. O Órgão Gerenciador deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de Intenção de Registro de Preços para 

possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública Municipal na respectiva ata e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação. 

§ 1º A intenção de registro de preços será dispensável quando o 

Órgão Gerenciador for o único contratante. 

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador durante a Intenção de 

Registro de Preços: 

I - convidar, mediante correspondência, por meio eletrônico ou 

por qualquer outro eficaz, os órgãos e entidades da 

Administração para participarem do Sistema de Registro de 

Preços, informando desde logo as especificações do objeto a ser 

licitado; 

II - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de 

participantes na Intenção de Registro de Preços em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

III - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos 

considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

IV - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 

não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 

Intenção de Registro de Preços. 

§ 3º Caso entenda pertinente, poderá o Órgão Gerenciador ouvir 

os órgãos e entidades da Administração acerca do objeto licitado 

e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção 

da providência prevista no inciso I do § 2º deste artigo. 

§ 4º Os procedimentos previstos nos incisos III e IV do § 2º 

deste artigo serão efetivados antes da elaboração do edital e de 

seus anexos. 

§ 5º Os órgãos e as entidades municipais que não participarem 

do procedimento previsto no caput deste artigo poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes. 

Subseção V 

Da Licitação para Registro de Preços 

 

Art. 40. O registro de preços será feito mediante pregão ou 

concorrência, procedimento a ser processado pelo Órgão 

Gerenciador e precedido de pesquisa de mercado. 
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§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os casos em 

que houver inviabilidade de competição, podendo ser efetuado o 

registro de preços por inexigibilidade de licitação, condicionada 

sua manutenção à permanência da condição inicial a cada 

contratação. 

§ 2º Na licitação para registro de preços, não é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato. 

Subseção VI 

Do Registro de Preços e da Validade da Ata 

 

Art. 41. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata 

de registro de preços, na qual serão registrados os preços e os 

fornecedores, com observância da ordem de classificação, as 

quantidades e as condições a serem observadas nas futuras 

contratações e os órgãos participantes. 

§ 1º Serão convocados para assinar a ata de registro de preços os 

licitantes vencedores e aqueles que tiverem ofertado proposta 

nos termos do artigo 42 deste decreto, especificando-se, na ata, a 

ordem de classificação. 

§ 2º O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de 

fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 3º Após a adoção dos procedimentos previstos nos §§ 1º e 2º 

deste artigo, o Órgão Gerenciador providenciará a publicação da 

ata de registro de preços e, se for o caso, do ato que promover a 

exclusão. 

Art. 42. A relação de materiais, serviços, obras e respectivos 

preços registrados por todos os órgãos e entidades da 

administração direta e indireta será disponibilizada na Internet, 

na página da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama, a fim de possibilitar consulta geral e acesso a todo 

cidadão. 

Art. 43. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 

um ano, prorrogável por até igual período, desde que: 

I - o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações; 

II - pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os 

de mercado. 

§ 1º A expiração do prazo de vigência da ata de registro de 

preços não acarreta a extinção dos contratos dela decorrentes, 

ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada 

de acordo com as disposições neles contidas. 

§ 2º Os quantitativos estimados na ata de registro de preços 

serão renovados proporcionalmente ao período da prorrogação, 

observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo 

Órgão Gerenciador. 

Subseção VII 

Da Contratação com Fornecedores Registrados 

 

Art. 44. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços 

estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria ata. 

Art. 45. A contratação com os fornecedores, após a indicação 

pelo Órgão Gerenciador, quando for o caso, será formalizada 

pelo Órgão Participante, por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme previsto no 

artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos moldes 

previstos no edital. 

§ 1º O instrumento de contrato observará, no que couber, o 

disposto no artigo 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Havendo pedido de revisão pendente de deliberação, o 

Órgão Participante deverá: 

I - reservar recursos suficientes para suportar os preços 

solicitados; 

II - formalizar a contratação por valor estimativo, considerando 

os preços vigentes como valores principais e a diferença dos 

preços solicitados como valores estimados; 

III - efetuar o pagamento dos valores principais no prazo 

contratual; 

IV - realizar o pagamento de eventuais diferenças apuradas 

somente após o aditamento da Ata de Registro de Preços. 

§ 3º O aditamento da Ata de Registro de Preços posterior ao 

encerramento do contrato importará em indenização pela 

diferença sobre o período reconhecido de revisão do preço. 

Art. 46. Diante da recusa de contratação pelo detentor da Ata de 

Registro de Preços, o Órgão Participante convocará os 

detentores remanescentes, se houver, observada a ordem de 

classificação. 

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, o Órgão Participante 

informará ao Órgão Gerenciador a recusa de contratação do 

detentor da ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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§ 2º O Órgão Gerenciador deliberará sobre a aceitabilidade da 

justificativa apresentada pelo detentor da ata, importando a não 

aceitação no cancelamento do seu registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

§ 3º A aceitação da justificativa importará na manutenção do 

detentor da ata de registro de preços, assegurada sua posição na 

classificação. 

Art. 47. Para as licitações que contemplem cotas reservadas a 

microempresas e empresas de pequeno porte e cotas abertas à 

ampla concorrência para um mesmo objeto, o Órgão 

Gerenciador: 

I - organizará os quantitativos individuais destinados aos Órgãos 

Participantes; 

II - deverá dar prioridade de consumo das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada 

para atender às quantidades ou condições do pedido, 

justificadamente. 

Subseção VIII 

Do Reajuste e da Revisão dos Preços Registrados 

 

Art. 48. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes 

poderão ser reajustados após 1 (um) ano da data-base fixada na 

Ata de Registro de Preços. 

Art. 49. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados 

poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar 

os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

Parágrafo único. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 

seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Art. 50. O pedido de revisão de preços será processado e 

julgado pelo Órgão Gerenciador. 

Art. 51. Quando o preço de mercado se tornar superior aos 

preços registrados, o órgão gerenciador poderá fazer o 

reequilíbrio, após realizadas as pesquisas de mercado onde fique 

comprovado o aumento do valor, bem como verificar a 

disponibilidade dos demais licitantes em manter o valor 

registrado, conforme estimado. 

Subseção IX 

Do Cancelamento dos Preços Registrados 

 

Art. 52. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 

quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda 

solicitada, dentro da quantidade estimada na ata; 

III - deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

IV - recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de 

tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

V - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão 

judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 

Pública. 

Art. 53. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço, sem aplicação de penalidades, na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados. 

Art. 54. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas 

hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em geral. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 55. Fica facultada a utilização, pelos órgãos municipais, 

dos registros de preços de outros entes federativos, desde que 

demonstrada a vantajosidade. 

Art. 56. Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 57. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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DECRETO Nº 010, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP - PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO que, em 1° de abril de 2021, entrou em 

vigor a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 003, de 10 de janeiro de 2024, 

que regulamentou a Lei nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), no âmbito do Município de São 

Sebastião da Grama. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens e 

a contratação de serviços no âmbito da Administração Pública 

Direta do Município de São Sebastião da Grama.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução 

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 

II - Sistema ETP Digital: ferramenta informatizada integrante da 

plataforma do Sistema de Compras e Contratações do Governo 

Federal – Compras.gov.br, para elaboração dos ETP pelos 

órgãos e entidades de que trata o art. 1º; 

III - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade de contratação de bens e serviços, e requerê-la; 

IV - área técnica: unidade administrativa responsável pelo 

planejamento, coordenação, gestão e acompanhamento das ações 

relacionadas ao tema ao qual a demanda apresentada pela 

requisitante esteja associada, podendo também atuar como 

requisitante; 

V - autoridade competente: agente público dotado de poder de 

decisão no âmbito daquele processo administrativo, conforme 

atribuições estabelecidas pelo órgão ou entidade; 

VI – procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras 

licitações ou contratações com o fim de promover maior 

qualidade, eficiência e economia, contemplados o 

credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de 

manifestação de interesse e o sistema de registro de preços; 

Art. 3º As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições 

de bens e serviços deverão ser precedidos de Estudo Técnico 

Preliminar. 

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a elaboração do ETP: 

I – nas hipóteses de dispensa de licitação: 

a) em razão do valor, nos termos dos incisos I e II do caput do 

art.75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

b) decorrente de certame deserto ou fracassado, nos termos do 

inciso III, alíneas “a” e “b”, do art.75 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021; 

II – na hipótese de convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de serviço ou 

de fornecimento em consequência de rescisão contratual, nos 

termos do § 7º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

III – quando já elaborado para procedimentos anteriores quando 

as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade 

apresentada; 

IV – em relação às soluções submetidas a procedimentos de 

padronização ou que constem em catálogo eletrônico de 

padronização de bens e serviços; 

V – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou grave perturbação da ordem; 

VI – nas situações de emergência ou calamidade pública; 

VII – nas pequenas compras ou na prestação de serviços de 

pronto pagamento, regulamentado na parte final do §2º, do 

artigo 95, da Lei 14.133/2021, e cujo valores não superam a 

definição prevista no mesmo diploma legal; 

VIII – Nas contratações que não excedam o limite descrito no 

§7º, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, referentes à serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 

Art. 4º O ETP deverá ser elaborado pela área técnica da unidade 

requisitante e será aprovado pela autoridade competente. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Parágrafo único. A área técnica poderá solicitar, sempre que 

necessário, apoio a outros atores interessados ou que detenham 

competências específicas relacionadas ao problema ou 

necessidade enfrentadas e às soluções em análise. 

Art. 5º O ETP buscará a melhor solução identificada dentre as 

possíveis, de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

III - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

IV - justificativas para o não parcelamento da contratação, caso 

reste comprovada a vantajosidade da compra única; 

V - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina; 

VI – levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução, que poderá ser ou não viabilizada por 

meio de uma contratação, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor 

atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta públicas ou diálogo 

transparente com potenciais fornecedores, preferencialmente na 

forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

VII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, visando ao 

desenvolvimento sustentável e economia circular, sempre que 

aplicável. 

Parágrafo único. Na justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução, quando houver a possibilidade de 

compra ou locação de bens, deverão ser considerados os custos e 

os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais 

vantajosa. 

Art. 6º Durante a elaboração do ETP, sempre que possível, 

deverão ser considerados: 

I - o histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, 

fracassadas e as anteriores com objeto semelhante, para que 

sejam aferidos e sanados de antemão eventuais questões 

controversas, erros ou inconsistências; 

II – os riscos que possam comprometer a definição da solução 

mais adequada ou sua futura implementação, a serem registrados 

com a previsão das possíveis ações que possam mitigá-los; 

III – o nível de complexidade do problema a ser resolvido, 

evitando a produção de conteúdo desnecessário. 

Art. 7º Nos casos omissos, deverão prevalecer a Lei Federal nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 19 de janeiro de 2024. 

  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

  

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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